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  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                         Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 4.620 DE 20 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos de Bom Jardim, RJ, BOMPREVI, no 

valor de R$ 100.000,00 – (Cem mil reais) e altera o Quadro de 

Detalhamento da Despesa. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 1.671/22. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 
– (Cem mil reis), para atendimento das demandas administrativas e 
operacionais junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 
Bom Jardim, RJ, BOMPREVI, em conformidade com o art. 8º da lei 
1.671/22, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma 
do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, conforme 
descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o 
Quadro de Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 20 De Outubro de 2023. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO  

Decreto Número: 4.620, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

03.301.092720095.2.140000 571 3190.01.01 180000 100.000,00 0,00 

03.301.041220094.2.128000 561 3390.39.00 180200 0,0 100.000,00 

Totais em R$ 100.000,00 100.000,00 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                         Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 4.621, DE 24 DE OUTUBRO DE 2.023. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Bom Jardim, no valor de R$ 
10.000,00 –(Dez mil reais) e altera o Quadro de Detalhamento da 
Despesa. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 1.671/22. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 
–(Dez mil reais), para atendimento das demandas administrativas e 
operacionais junto ao Fundo Municipal de Assistência Social de Bom 
Jardim, em conformidade com o art. 8º da lei 1.671/22, de acordo com o 

anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma 
do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, conforme 
descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o 
Quadro de Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 24 de Outubro de 2.023. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 

Decreto Número: 4.621, DE 24 DE OUTUBRO DE 2.023. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

05.900.082440070.2.088000 777 3390.39.00 150000 10.000,00 0,00 

05.900.082440071.2.215000 811 3190.11.01 150000 0,00 10.000,00 

Totais em R$ 10.000,00 10.000,00 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                         Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 4.622, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo 
Municipal de Educação de Bom Jardim, no valor de R$ 669.000,00 
–(Seiscentos e sessenta e nove mil reais) e altera o Quadro de 
Detalhamento da Despesa. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 1.671/22. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 669.000,00 
–(Seiscentos e sessenta e nove mil reais), para atendimento das 
demandas administrativas e operacionais junto ao Fundo Municipal de 
Educação de Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º da lei 1.671/22, 
de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma 
do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, conforme 
descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o 

Quadro de Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 24 de Outubro de 2023. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 

Decreto Número: 4.622, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

14.311.123610063.2.197000 1133 3190.11.01 154002 180.000,00 0,00 

14.311.123610063.2.197000 1138 3390.39.00 154002 225.000,00 0,00 

14.310.123610052.2.060000 1052 3390.39.00 150000 264.000,00 0,00 

14.310.123610051.2.058000 1043 3190.11.01 150000 0,00 40.000,00 

14.310.123610051.2.153000 1048 3191.13.02 150000 0,00 36.000,00 

14.310.123610053.2.182000 1060 3190.11.01 150000 0,00 12.000,00 

14.310.123610054.2.062000 1063 3190.11.01 150000 0,00 170.000,00 

14.311.123650063.2.198000 1139 3190.11.01 154001 0,00 250.000,00 

14.310.123610054.2.062000 1065 3390.08.56 150000 0,00 6.000,00 

14.311.123610051.2.154000 1124 3191.13.02 154001 0,00 155.000,00 

Totais em R$ 669.000,00 669.000,00 

 PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                         Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 4.623, DE 24 DE OUTUBRO DE 2.023. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Jardim, no 
valor de R$ 771.000,00 –(Setecentos e setenta e um mil reais) e altera o Quadro de Detalhamento 
da Despesa. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista a 
autorização contida na Lei nº 1.671/22. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 771.000,00 –(Setecentos e 
setenta um mil reais), para atendimento das demandas administrativas e operacionais junto a 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º da lei 1.671/22, de 

acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 43, 
parágrafo primeiro, inciso I, da Lei Federal 4.320/64, conforme descrito no anexo único que 
segue com o presente. 

Art. 3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de 

Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 24 de Outubro de 2.023. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 

Decreto Número: 4.623, DE 24 DE OUTUBRO DE 2.023. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPERÁVIT       

02.100.041220003.2.010000  020 3190.11.01 150000 0,00 40.000,00       

02.100.061220005.2.015000 032 3190.11.01 150000 0,00 160.000,00       

02.110.201220077.2.102000 043 3190.11.01 150000 0,00 7.000,00       

02.140.041220088.2.115000 079 3190.11.01 150000 0,00 65.000,00       

02.190.041220108.2.151000 126 3190.11.01 150000 0,00 40.000,00       

02.200.041220007.2.018000 133 3190.11.01 150000 0,00 10.000,00       

02.230.020610009.2.023000 255 3190.11.01 150000 0,00 70.000,00       

02.400.041220010.2.027000 272 3190.11.01 150000 0,00 55.000,00       

02.400.041220010.2.028000 288 3190.11.01 150000 0,00 50.000,00       

02.500.041210019.2.039000 330 3190.11.01 150000 0,00 55.000,00       

02.500.041230020.2.043000 363 3190.11.01 150000 0,00 90.000,00       

02.600.154520033.2.047000 395 3190.11.01 150000 0,00 78.000,00       

02.600.154520035.2.051000 415 3190.11.01 150000 0,00 20.000,00       

02.604.267820049.2.054000 526 3190.11.01 150000 0,00 31.000,00       

Totais em R$ 0,00 771.000,00       

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

www.bomjardim.rj.gov.br/diariooficial - QUARTA-FEIRA, 25-10-2023 - ANO I - EDIÇÃO 108  - PÁGINA 4

QUARTA-FEIRA, 25-10-2023 ANO I - EDIÇÃO 108



D O
DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM – ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRAÇA GOVERNADOR ROBERTO SILVEIRA, Nº 44 - CENTRO – BOM JARDIM - RJ

IÁRIO FICIAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

 

Aviso de Edital 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/23 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação e Compras, torna público, a 
quem possa interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1669/23 
APENSOS: 1890/23, 1541/23 e 1663/23 
SETORES REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  
Objeto: Contratação de SEGURO TOTAL para a frota oficial de veículos do Município de Bom Jardim, englobando as 
seguintes secretarias: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS e SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – esta última incluirá, no momento, veículos 
do Gabinete do Prefeito, da Sec. De Fazenda e da Sec. de Meio Ambiente e Proteção Animal e poderá incluir no 
decorrer da vigência contratual veículos da Procuradoria Jurídica, Secretaria de Governo, Secretarias de Obras e 
Infraestrutura, Secretaria de Agricultura, Secretaria de Trânsito e Defesa Civil e Secretaria de Cultura, Turismo, 
Esporte, Lazer e Desenvolvimento Econômico. 
 Forma de Execução: Indireta, pelo regime de empreitada por preço global. 
Tipo de licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 
Custo estimado: R$ 200.970,30 (duzentos mil e novecentos e setenta reais e trinta centavos) 
DATA DE ABERTURA: 14/11/2023 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 9h30Min 
 MODO DE DISPUTA: ABERTO 
ENDEREÇO DO SITEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br “Acesso Identificado no link – Login” 
O Edital contendo maiores informações encontra-se à disposição dos interessados para download no site do 
Município (www.bomjardim.rj.gov.br) ou e-mail licitação.bomjardim@gmail.com e www.licitanet.com.br 
Obs: As empresas declaradas suspensas de contratar com o Município de Bom Jardim não poderão participar do 

certame assim como as que não estiverem com as certidões em dia, salvo os casos previstos em Lei. 
Mais informações sobre o Edital poderão ser obtidas, no horário de 09:00h às 17:00h, diariamente, exceto no 
endereço à Praça Governador Roberto Silveira, 44 – 2º andar, Centro – Bom Jardim/RJ e/ou no site 
www.bomjardim.rj.gov.br. 
Licitantes o WhatsApp para suporte a plataforma Licitanet é (34) 3014-6633. Ligações para suporte a plataforma 
Licitanet é (34)2512-6500. Acesse este link: https://api.whatsapp.com/send/?phone=5503430146633 

Marineis Ayres de Jesus 
Pregoeira 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

 

Aviso de Edital 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/23 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação e Compras, torna público, a 
quem possa interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6005/22 
SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Objeto: Aquisição de Aparelhos de Telefonia Móvel - SMARTPHONES, para atender a demanda da Secretaria de 
Saúde. 
Forma de Execução: Direta, com fornecimento em parcela única 
Tipo de licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Custo estimado: R$ 57.217,01 (cinquenta e sete mil e duzentos e dezessete reais e um centavo) 
DATA DE ABERTURA: 16/11/2023 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 9h30Min 
 MODO DE DISPUTA: ABERTO 
ENDEREÇO DO SITEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br “Acesso Identificado no link – Login” 
O Edital contendo maiores informações encontra-se à disposição dos interessados para download no site do 
Município (www.bomjardim.rj.gov.br) ou e-mail licitação.bomjardim@gmail.com e www.licitanet.com.br 
Obs: As empresas declaradas suspensas de contratar com o Município de Bom Jardim não poderão participar do 
certame assim como as que não estiverem com as certidões em dia, salvo os casos previstos em Lei. 
Mais informações sobre o Edital poderão ser obtidas, no horário de 09:00h às 17:00h, diariamente, exceto no 
endereço à Praça Governador Roberto Silveira, 44 – 2º andar, Centro – Bom Jardim/RJ e/ou no site 
www.bomjardim.rj.gov.br. 
Licitantes o WhatsApp para suporte a plataforma Licitanet é (34) 3014-6633. Ligações para suporte a plataforma 
Licitanet é (34)2512-6500. Acesse este link: https://api.whatsapp.com/send/?phone=5503430146633 

Marineis Ayres de Jesus 
Pregoeira 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
 

Aviso de Edital  
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 056/23 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação e Compras, torna público, a 
quem possa interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0448/23 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de transporte escolar, com a locação 
de veículos tipo passageiro de 12 lugares, com motorista,  por KM (quilômetro) rodado,  a fim de realizar a 
oferta gratuita de transporte aos alunos residentes em áreas rurais do Município de Bom Jardim/RJ, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações no Anexo I – Termo de Referência, do 
presente Edital. 
Tipo de licitação: TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO  
Custo estimado: R$263.300,35 (duzentos e sessenta e três mil e trezentos reais e trinta e cinco centavos) 
Data do certame:10/11/2023,09h30min. 
Custo do Edital: 02 (duas) resmas de papel A4. 
Obs: As empresas declaradas suspensas de contratar com o Município de Bom Jardim não poderão participar do 
certame assim como as que não estiverem com as certidões em dia, salvo os casos previstos em Lei. 
Os interessados deverão adquirir o edital completo referente a este certame, no horário de 09:00h às 17:00h, sito à 
Praça Governador Roberto Silveira, 44 – Centro – Bom Jardim/RJ e/ou no site www.bomjardim.rj.gov.br. 
De acordo com a Lei Municipal nº 1.582/2020, de 16 de junho de 2020, os Poderes Executivo e Legislativo do 
Município de Bom Jardim/RJ, transmitirão ao vivo, por meio da internet, as sessões públicas de licitações, com fulcro 
no Art. 1º § Único. O link estará disponível nos canais oficiais do Município.   

Marineis Ayres de Jesus 
Pregoeira 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
 

Aviso de Edital  
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/23 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação e Compras, torna público, a 
quem possa interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6033/2022 

Apensos: processos n°s 5095/2022, 1085/2023, 1381/2023 e 1559/2023 

Objeto: eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços de Propaganda Volante, atendendo às 
demandas da Secretaria de Saúde - SMS, Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário - SMADA e 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos -  SMASDH, Secretaria Municipal de Fazenda – SMF 
e Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Proteção Animal – SMMAPA, conforme especificações no Anexo I – 
Termo de Referência, do presente Edital. 
Tipo de licitação: TIPO MENOR PREÇO GLOBAL  
Custo estimado: R$77.392,00 (setenta e sete mil e trezentos e noventa e dois reais) 
Data do certame:13/11/2023,13h30min. 
Custo do Edital: 02 (duas) resmas de papel A4. 
Obs: As empresas declaradas suspensas de contratar com o Município de Bom Jardim não poderão participar do 
certame assim como as que não estiverem com as certidões em dia, salvo os casos previstos em Lei. 
Os interessados deverão adquirir o edital completo referente a este certame, no horário de 09:00h às 17:00h, sito à 
Praça Governador Roberto Silveira, 44 – Centro – Bom Jardim/RJ e/ou no site www.bomjardim.rj.gov.br. 
De acordo com a Lei Municipal nº 1.582/2020, de 16 de junho de 2020, os Poderes Executivo e Legislativo do 
Município de Bom Jardim/RJ, transmitirão ao vivo, por meio da internet, as sessões públicas de licitações, com fulcro 
no Art. 1º § Único. O link estará disponível nos canais oficiais do Município.   

Marineis Ayres de Jesus 
Pregoeira 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 
 

 
DECRETO Nº 4.624, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento da 
Prefeitura de Bom Jardim, no valor de R$ 13.454,00 – (treze mil, 
quatrocentos e cinquenta e quatro reais) e altera o Quadro de 
Detalhamento da Despesa. 

 
      O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista 

a autorização contida na Lei nº 1.671/22. 
 
     DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 13.454,00 – (treze mil, quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais), para atendimento as demandas administrativas e operacionais junto da Prefeitura 
Municipal de Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º da Lei nº 1.671/22, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesa 
das diversas unidades orçamentárias. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 24 de outubro de 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO  

ANEXO 

   

 

 Decreto Número: 4.624, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.     

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT.DESPESA F.RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

02.130.04.121.0087.2.114 0074 3390.14.00 150000 1.000,00  

02.160.04.124.0091.2.122 0108 3390.14.00 150000 1.000,00  

02.190.04.122.0108.2.151 0128 3390.14.00 150000 2.721,00  

02.200.04.122.0007.2.018 0134 3390.14.00 150000 250,00  

02.400.04.122.0010.2.027 0275 3390.14.00 150000 1.000,00  

02.400.04.122.0012.2.032 0303 3390.39.00 170401 6.000,00  

02.600.15.452.0033.2.047 0397 3390.14.00 150000 29,00  

02.603.15.451.0039.1.068 0510 4490.51.00 170500 1.454,00  

02.140.04.122.0088.2.115 0080 3390.14.00 150000  2.000,00 

02.270.23.695.0098.2.170 0230 3390.39.00 170500  1.454,00 

02.270.23.695.0099.2.021 0233 3390.14.00 150000  4.000,00 

02.400.04.122.0010.2.027 0282 3390.39.00 170401  3.000,00 

02.400.04.122.0010.2.029 0294 339.30.00 170401  3.000,00 

TOTAIS       13.454,00 13.454,00 

PAULO VIEIRA DE BARROS - PREFEITO  
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  Secretaria Municipal de Saúde 
Processo Administrativo nº. 1221/2023 
 

CONTRATUALIZAÇÃO Nº. 001/2023 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: SANTA CASA DE BOM JARDIM – HOSPITAL DR. CELSO ERTHAL, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 28.791.671/0001-37. 
B) OBJETO: O presente Convênio tem por objeto, a inserção e integração do Hospital Dr. Celso Erthal – 
Santa Casa de Bom Jardim na Rede de Atenção à Saúde de Bom Jardim, mediante a prestação de ações 
e serviços ambulatoriais e hospitalares de média e alta complexidade ao Sistema Único de Saúde – SUS, 
visando à garantia da atenção integral à saúde dos indivíduos que deles necessitam, e conforme o 
Documento Descritivo previamente definido entre as partes. 
C) DO VALOR: O valor anual do teto financeiro estimado para execução da presente Contratualização 
importa em R$ 8.570.673,24 (oito milhões, quinhentos e setenta mil, seiscentos e setenta e três reais e 
vinte e quatro centavos) a ser transferida Hospital Dr. Celso Erthal – Santa Casa de Bom Jardim em 
parcelas mensais de R$ 714.222,77 (setecentos e quatorze reais, duzentos e vinte e dois reais e setenta e 
sete centavos), mediante comprovação de serviços realizados, conforme abaixo especificado, além dos 
valores referentes ao PAHI - Programa de Apoio aos Hospitais do Interior, enquanto houver o repasse de 
verbas pelo Estado do Rio de Janeiro ao Fundo Municipal de Saúde de Bom Jardim/RJ. 
D) DOS RECURSOS DO PAHI: A CONTRATANTE repassará mensalmente à contratada, enquanto houver 
o repasse de verbas pelo Estado do Rio de Janeiro ao Fundo Municipal de Saúde de Bom Jardim, os 
valores estipulados na Resolução SES nº. 1845/2019, referente ao Programa de Apoio aos Hospitais do 
Interior - PAHI. 
E) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas da presente Contratualização, fonte de recurso Federal 
correrão por conta do Programa de Trabalho nº 04.800.1030201232.194 e Natureza da Despesa 
33.90.39.00. 
F) VIGÊNCIA: A presente Contratualização vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, com efeitos 
financeiros a contar de 01 de julho de 2023, podendo de comum acordo, mediante Termo Aditivo, haver 
renovação da presente por mais 12 (doze) meses. 
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº. 2030/2022. 
Ref.: Credenciamento nº. 001/2022. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 075/2023 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº. 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: INTEGRAL MED SOLUTIONS LTDA., CNPJ/MF sob o nº. 50.354.908/0001-71. 
B) OBJETO: O presente contrato tem por objeto contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de especialidades médicas referentes à realização de consultas na área de Dermatologia e 
Otorrinolaringologia, para atendimento aos munícipes usuários do Sistema Público de Saúde. 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
estimado de R$ 100,00 (cem reais) por cada consulta realizada nas áreas de Dermatologia e 
Otorrinolaringologia. 
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas 
com a seguinte dotação orçamentária, P.T: 0800.1030200642.071 e 0800.1012201062.221 e N.D: 
3390.39.00. 
E) DURAÇÃO: O Contrato começará a viger a partir de sua assinatura e terá duração até a data de 
31/12/2023. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS  Nº 051/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1862/23 

 
Expirado o prazo recursal, comunico a Homologação, referente ao Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 051/2023, que trata da: “eventual e futura aquisição, através do sistema de registro de preços, de 
recarga de gás de cozinha e água potável, para atender as demandas da Secretaria de Educação, 
Secretaria de Assistência Social e DIREITOS Humanos – SMASDH, Secretaria de Saúde – SMS e 
Secretaria de Meio Ambiente e Proteção Animal - SMMAPA”, declarando vencedora a Empresa ALBJ 
NOGUEIRA COMÉRCIO DE GÁS LTDA no valor total de R$ 236.995,00 (duzentos e trinta e seis mil, 
novecentos e noventa e cinco reais). 

   Bom Jardim, 24 de outubro de 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº 4.401/2023 
Contrato Original nº 128/2022 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 011/2023 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - inscrito no C.N.P.J. sob o nº 28.561.041/0001-76 
CONTRATADO: SINGULAR DE FRIBURGO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM FACILITIES E SEGURANÇA LTDA 
, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.956.540/0001-68 
B) OBJETO: O presente tem como objeto a prorrogação do contrato pelo período de 22/11/2023 a 31/12/2023, com 
base no art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, conforme previsto na cláusula décima quarta do contrato 128/2022, que trata 
da contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de Locação de Central Telefônica, tipo PABX, 
manutenção preventiva e serviços corretivos imediatos, com fornecimento de peças e equipamentos para a rede 
telefônica do prédio sede desta Prefeitura e linhas externas pertencentes à municipalidade, atendendo a demanda da 
Secretaria de Administração, conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital do 
Pregão Presencial nº 087/2022. 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$1.916,67 (um 
mil, novecentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos), por visita. 
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os créditos, pelos quais correrão as despesas do presente Termo Aditivo, correrão 
por conta da seguinte dotação: P.T: 02.400.000412200102.027, N.D 3390.39.00, conta 282. 
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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
PORTARIA Nº. 326/23, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e           
Considerando o Ofício nº 101/2023, de 22/09/2023, da Secretária Municipal de Saúde. 
RESOLVE: 
CONCEDER, com base na Lei Municipal nº. 1.313/11, de 20/09/11, alterada pela Lei Municipal nº 1.643, de 
20/05/2022, Adicional de Insalubridade, no Percentual abaixo descrito, as Servidoras abaixo relacionadas, por 
exercerem suas funções em locais insalubres, produzindo efeitos retroativos à data que se seguem. 

 
 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

Contratado Cargo PERCENTUAL 
DATA 

LÍVIA COELHO DE BARROS ERTHAL  MÉDICO PEDIATRA 30% 
 
11/09/2023 

FELÍCIA MARIA COSTA NEVES ROCHA 
MÉDICO 
REUMATOLOGISTA 

30% 
11/09/2023 
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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
  

 
PORTARIA Nº. 315/23, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais,  
Considerando o Decreto Municipal nº 4.495/23, de 16/06/2023, o qual homologou a Concurso Público Municipal nº 
001/2022, e  
Considerando o artigo 10 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar nº 01/91, de 
19/06/1991, e  
Considerando o artigo 20 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar nº 01/91, de 
19/06/1991, o qual foi alterado  pela Lei Complementar nº 89/07, de 27/11/2007. 
R E S O L V E: 
NOMEAR, a profissional, abaixo relacionada, para o provimento do cargo abaixo descrito, o qual foi aprovada e 
classificada no Concurso Público Municipal, realizado por esta municipalidade no ano de 2023, produzindo efeitos a 
partir da data que se segue. 
 
Cargo: Professor I (pré-escola ao 5º ano) 
Lotação: Secretária Municipal de Educação 
 

NOME CLASSIFICAÇÃO EXAME DE 
SANIDADE 
FÍSICO E 
MENTAL 

LEI DE 
CRIAÇÃO 

DATA DE 
NOMEAÇÃO 

JULLY 
GONÇALVES DE 

ALMEIDA 

46º APTO 309/2022 19/09/2023 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 17 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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P                         ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA Nº. 316/23, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e, 
Considerando o Art.º 17 § 1º e 2º da Lei Complementar Municipal n° 234/18, de 27/02/2018 que dispõe sobre o Plano 
de carreira, cargos e remuneração do Magistério Público, e,  
Considerando o Ofício 264/SME/2023, datado de 15/09/2023, da Secretaria Municipal de Educação. 
RESOLVE: 
CONCEDER Gratificação de Dupla Regência, no Percentual abaixo descrito, aos Professores abaixo relacionados, 
produzindo efeitos retroativos nas datas que se seguem:  
 

NOME CARGO MATRÍCULA PERCENTUAL DATA 

THAMIRES CECÍLIA DA S. MARTINEZ PROFESSOR I 10/6559 30% 16/08/2023 

EDILANE MEYER SANDRE PROFESSOR I 10/6323 100% 21/08/2023 

LEONARDO SALLES CAMPOS PROFESSOR I 10/7306 100% 29/08/2023 

SANDRA IARA CLAÚDIO DOS 
SANTOS 

PROFESSOR DE 
EDU. INFANTIL-
CRECHE 

10/3893 100% 01/09/2023 

DANIELA PINTO SILVA PROFESSOR I 10/7313 100% 01/09/2023 

TÂNIA REGINA DOS SANTOS TERRA PROFESSOR I 10/7316 100% 05/09/2023 

NATALIA DOS SANTOS DUARTE PROFESSOR I 10/7323 100% 06/09/2023 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

 

www.bomjardim.rj.gov.br/diariooficial - QUARTA-FEIRA, 25-10-2023 - ANO I - EDIÇÃO 108  - PÁGINA 16

QUARTA-FEIRA, 25-10-2023 ANO I - EDIÇÃO 108



D O
DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM – ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRAÇA GOVERNADOR ROBERTO SILVEIRA, Nº 44 - CENTRO – BOM JARDIM - RJ

IÁRIO FICIAL

0                         ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA Nº. 317/23, DE 16 D EOUTUBRO DE 2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, fundamentado no Artigo 87 da Lei 
Complementar nº 01, de 19/06/1991, e 
Considerando os Processos Administrativos nº 5568/23, 5832/23, 6144/23, 6209/23,6241/23 e 6328/23. 
R E S O L V E: 
CONCEDER, aos servidores do Quadro Permanente Estatutário abaixo relacionados, Licença Prêmio a Título de 
Assiduidade, produzindo efeitos nos períodos que se seguem. 

 
 

NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO 

MARLLON ERTHAL 
NEVES 

MÉDICO GINECOLOGISTA-
OBSTRETRICIA  

10/1726-SMS 

19/10/2023 
A 

19/01/2024 
(três meses) 

 2º Quinquênio 

ANA PAULA ALVES 
FUGUEIRA 

PROFESSOR DE 1ª A 4ª SÉRIE 10/1699 - SME 

01/11/2023 
A 

01/02/2024 
(três meses) 

6º Quinquênio 
 

RONALDO COSTA DE SÁ 
PEIXOTO 

FISCAL SANITÁRIO 10/2462 - SMS 

01/11/2023 
A 

01/02/2024 
(três meses) 

3º Quinquênio 
 

ANTONIO DE SOUZA 
AGUIAR 

AUXILIAR DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

10/2526-SMOI 

10/10/2023 
A 

10/10/2024 
(doze meses) 

1º,2º,3º e 4º Quinquênios 

CLAUDINE SILVA 
CAMPANATI 

FISIOTERAPÊUTA 10/1768 - SMS 

06/11/2023 
A 

06/02/2024 
( três meses) 
5º Quinquênio 

ROBERTA ALVES 
PINHEIRO MUNIZ 

PROFESSOR DE 1ª A 4ª SÉRIE 10/3912-SME 

07/11/2023 
A 

07/02/2024 
( três meses) 
1º Quinquênio 

 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA Nº. 318/23, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o Processo Administrativo nº6304/23,  datado de 03/10/2023, e 
Considerando o Processo administrativo nº 77/2022 CMDCA, de 03/10/2023. 
Considerando a Legislação Municipal referente à assistência social, disposta na Lei nº 1.369/2013, 
em seu artigo 10º, inciso XVI, quanto a Convocação do Conselheiro Suplente, em vista do 
afastamento do Conselheiro Tutelar por motivo de doença.  
 

RESOLVE: 
 
 

CONVOCAR, a CONSELHEIRA TUTELAR SUPLENTE SUZANA FERNANDES MOZER, para 
preenchimento da vaga na ocorrência do afastamento do membro titular por motivo de Licença 
médica, no período de 01/07/2023 a 30/09/2023. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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IÁRIO FICIAL

                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA Nº. 319/23, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e,   
Considerando o Art.º 20, Inciso I, combinado com o Art.º 21, Art.º 23 e Art.° 24 da Lei Complementar Municipal nº. 
234/18, que dispõe sobre Plano de Carreira, Cargos e Remuneração do magistério público, e, 
Considerando o Ofício Interno nº 264/SME/2023, DE 15/09/2023. 
RESOLVE: 
CONCEDER Gratificação de Regência, aos Professores abaixo relacionados, produzindo efeitos retroativos nas datas 
que se seguem. 

 

NOME CARGO MAT. DATA 

RAIANY LIMA RAMOS PROFESSOR I 10/7371 -SME 12/09/2023 

DANIELA HERDY DOS SANTOS PROFESSOR I 10/7372 -SME 12/09/2023 

CARLA TOSTES LIMA DA SILVA 
PROFESSOR DE 
LIBRAS 

10/7374 -SME 
12/09/2023 

ALAN SOUZA DA SILVA 
PROFESSOR II- 
MATEMÁTICA 

10/7375 -SME 
13/09/2023 

JULLY GONÇALVES DE ALMEIDA PROFESSOR I 10/7376 -SME 19/09/2023 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA Nº. 320/23, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e  
Considerando os autos do Processo Administrativo n°.2298/23, de 24/04/2023, e 
Considerando a Orientação Normativa n° 001/2005, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais 

do Município de Bom Jardim – BOM PREVI, 

R E S O L V E: 
CONCEDER, ao Servidor Estatutário, abaixo relacionado, ABONO DE PERMANÊNCIA, no valor da contribuição 
mensal para o BOM PREVI, por optar em permanecer em atividade, o benefício em comento está fulcrado na 
Emenda Constitucional 47/2005, produzindo efeitos retroativos a data que se segue: 

 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA 

ANTÔNIO CLAÚDIO DE OLIVEIRA 10/0367-SMS ZELADOR  03/10/2023 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM      
  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA Nº. 321/23, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando a Lei Municipal n° 362/91, de 11/06/1991 e, 
Considerando o Decreto Municipal nº. 2414/11, de 08/07/2011, o qual estabelece as unidades escolares 
consideradas de difícil acesso na Rede Pública Municipal, 
Considerando o Oficio Interno nº264/SME/23, de 15/09/2023.  
RESOLVE: 
CONCEDER Gratificação de DIFÍCIL ACESSO, a Servidora, abaixo relacionada, produzindo efeitos retroativos à 
data que se segue. 

 
 

Nome Cargo           Matrícula 
DATA 

JULLY GONÇALVES DE ALMEIDA PROFESSOR I 10/7376-SME 19/09/2023 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, EM 16 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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             ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
                   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº. 322/23, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.  
 
 
ERRATA DA PORTARIA Nº. 231/2021, DE 01/06/2021, publicada na Edição nº 995, de 04/06/2021, do Jornal O 
Popular. 
 
ONDE SE LÊ: 

Ellen de Castro 
Professor 

Alfabetização 

Professor 

Regente 

 

Coordenador de Turno 10/3577-SME 

03/05/2021 

Ellen de Castro 
Professor I 

 

Professor 

Regente 

 

Diretor Adjunto 10/6481-SME 

03/05/2021 

 
LEIA-SE: 

Ellen de Castro 
Professor 

Alfabetização 

Professor 

Regente 

 

DIRETOR 10/3577-SME 

03/05/2021 

Ellen de Castro 
Professor I 

 

Professor 

Regente 

 

COORDENADOR DE 

TURNO 
10/6481-SME 

03/05/2021 

  
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 16 D EOUTUBRO DE 2023. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
                   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

  
PORTARIA Nº. 323/23, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando o Processo Administrativo nº 6262/2023, de 03/10/2023. 
RESOLVE:  
EXONERAR, o Servidor, ocupante do Cargo Efetivo em comissão deste Município, abaixo descrito, produzindo 
efeitos retroativos à data que se segue. 
 

NOME CARGO DATA 

VALMIR FRANCISCO DE SOUZA COORDENADOR DISTRITAL  30/09/2023 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 16 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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/                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 

PORTARIA Nº. 324/23, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.  
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e, 
Considerando a Lei Complementar nº. 299, de 08/02/2022, que dispõe sobre a nova estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim – RJ, e dá outras providências as quais reorganizam e consolidam a estrutura 
administrativa desta Municipalidade, e 
Considerando o Processo Administrativo 6396/23, de 06/10/2023. 
RESOLVE: 
NOMEAR, o cidadão abaixo relacionado para ocupar  o cargo em comissão, abaixo descrito, produzindo efeitos 
retroativos  na  data que se segue. 
 

NOME CARGO SÍMBOLO DATA 

RODRIGO CARREIRO DE SOUZA COORDENADOR DISTRITAL DAS-2 02/10/2023 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 16 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
                         

PORTARIA Nº. 325/23, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando o disposto nos Processos Administrativos n°. 4458/23, de 17/07/2023 e 5893/23, de 18/09/2023. 
Considerando a falta de apresentação do Edital de convocação do Concurso Público 001/22 dos profissionais 
aprovados para o cargo de médico de ESF. 
Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público nos termos do inciso IX do art. 37, da 
Constituição Federal.  
Considerando o Edital do Processo Seletivo Simplificado  nº. 01/2023 ( contratação temporária), o qual foi publicado 
no Diário Oficial do Município de  Bom Jardim-RJ, Edição nº 87, de 01/09/2023, que torna público o Edital para 
seleção e eventual contratação temporária  por tempo determinado de 03 (três) Médicos Generalista de Estratégia de 
Saúde da Família ESF e a criação de cadastro de reserva, para atendimento das Unidades Básicas de Saúde do 
Município de Bom Jardim/RJ, pelo período de 12 (doze) meses, sendo possível a prorrogação.  
 
R E S O L V E: 
 
CONTRATAR, com base na Lei Municipal n°. 1.598/2020, de 16/12/2020, art. 2º, inciso IV combinado com art. 3º, 
inciso II da Lei Municipal nº 1.673/2023, de 10/02/2023, os cidadãos  abaixo relacionados, para exercerem os 
cargos abaixo descritos, e por conseguinte CONCEDER Gratificação Especial e Adicional de  Insalubridade, nos 
termos do laudo técnico que define o enquadramento das atividades analisadas previstas na legislação para o 
período que se segue. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, EM 16 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

 PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

% 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
  
 

Contratado Cargo 
INSALUBRIDADE 
 

GRATIFICAÇÃO 
Especial 

Período 

PLÍNIO SÉRGIO 
ALONSO JÚNIOR 

MÉDICO DE ESF 15% 100%  
18/09/2023 A 
18/09/2024 

MARCELO ANTÔNIO 
COSTA DE SOUZA 

MÉDICO DE ESF 15% 100% 18/09/2023 A 
18/09/2024 

ANA BEATRIZ 
NOGUEIRA 
RODRIGUES 

MÉDICO DE ESF 15% 100% 18/09/2023 A 
18/09/2024 
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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

PORTARIA Nº.  327/23, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o com o 
Processo Administrativo nº. 5344/23, de 23/08/2023. 
R E S O L V E: 
CONCEDER, com base no Artigo 4º da Lei Municipal nº 228/86, e em consonância com a Lei Municipal nº 491/94, 
Gratificação de Nível Universitário a Servidora abaixo relacionada, produzindo efeitos retroativos à data que se 
segue. 

 

NOME CARGO MATRÍCULA DATA PERCENTUAL 

LÍVIA COELHO DE 
BARROS  

MÉDICO PEDIATRA 10/7359-SMS 
01/09/2023 30% 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, EM 16 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM      
  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA Nº 328/23, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando a Lei Municipal n° 362/91, de 11/06/1991 e, 
Considerando o Decreto Municipal nº. 2414/11, de 08/07/2011, o qual estabelece as unidades escolares 
consideradas de difícil acesso na Rede Pública Municipal, 
Considerando o Oficio Interno nº264/SME/23, de 15/09/2023. 
RESOLVE: 
CESSAR Gratificação de DUPLA REGÊNCIA, dos  Servidores, abaixo relacionados, produzindo efeitos retroativos 
nas datas que se seguem. 

 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, EM 17 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

Nome Cargo           Matrícula 
DATA 

SAMANTA ORNELLAS MUNIZ 
PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL-
CRECHE 

10/6549-SME 
01/09/2023 

ÉRICA MEDEIROS MACHADO PROFESSOR I 10/7312-SME 01/09/2023 

www.bomjardim.rj.gov.br/diariooficial - QUARTA-FEIRA, 25-10-2023 - ANO I - EDIÇÃO 108  - PÁGINA 28

QUARTA-FEIRA, 25-10-2023 ANO I - EDIÇÃO 108



D O
DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM – ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRAÇA GOVERNADOR ROBERTO SILVEIRA, Nº 44 - CENTRO – BOM JARDIM - RJ

IÁRIO FICIAL

                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

PORTARIA Nº. 329/23, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais,  
Considerando o Processo Administrativo nº 6698/2023, de 23/10/2023. 
Considerando o Decreto Municipal nº 4.495/23, de 16/06/2023, o qual homologou a Concurso Público Municipal nº 
001/2022, e  
Considerando o artigo 10 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar nº 01/91, de 
19/06/1991, e  
Considerando o artigo 20 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar nº 01/91, de 
19/06/1991, o qual foi alterado  pela Lei Complementar nº 89/07, de 27/11/2007. 
R E S O L V E: 
NOMEAR, os profissionais, abaixo relacionados, para o provimento dos cargos abaixo descritos, os quais foram 
aprovados e classificados no Concurso Público Municipal, realizado por esta municipalidade no ano de 2023, 
produzindo efeitos a partir da data que se segue. 
 
Cargo: Fonoaudiólogo 
Lotação: Secretária Municipal de Saúde 
 

NOME CLASSIFICAÇÃO EXAME DE 
SANIDADE 
FÍSICO E 
MENTAL 

LEI DE 
CRIAÇÃO 

DATA DE 
NOMEAÇÃO 

TAMIRYS SILVA 
DE SOUZA 

2º APTO 443/1993 18/10/2023 

 
Cargo: Psicólogo 
Lotação: Secretária Municipal de Saúde 
 

NOME CLASSIFICAÇÃO EXAME DE 
SANIDADE 
FÍSICO E 
MENTAL 

LEI DE 
CRIAÇÃO 

DATA DE 
NOMEAÇÃO 

IVAN MOTTA 
MATTOS 

SIQUEIRA 

1º APTO 443/1993 18/10/2023 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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